
Nº do Convênio Objeto do Convênio Convenente(s) Nº do Aditivo Objeto do Aditivo Data da Publicação Valor Total

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) ( e ) ( f ) ( g )

INFORMAÇÃO 

INEXISTENTE

Estabelecer e viabilizar a cooperação técnico-administrativa entre os convenentes

para o funcionamento da Promotoria de Justiça Regional de Santa Maria da Vitória
Município de São Félix do Coribe 2

Alteração da Cláusula Quinta e 

prorrogação do prazo de vigência (de 

11/03/2017 a 10/03/2019)

22/03/2017 Não se aplica

INFORMAÇÃO 

INEXISTENTE

Estabelecer e viabilizar a cooperação técnico-administrativa entre os convenentes

para o funcionamento da Promotoria de Justiça Regional de Seabra
Município de Seabra 2

Prorrogação do prazo de vigência (de 

11/03/2017 a 10/03/2019)
28/03/2017 Não se aplica

INFORMAÇÃO 

INEXISTENTE

Utilização do sistema de registro de preço mantido pelo Poder Executivo Estadual e

do Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços - SIMPAS.

Secretaria de Administração do Estado da 

Bahia
2

Prorrogação do prazo de vigência (de 

18/03/2017 a 17/03/2018)

24/03/2017

(DOE)
Não se aplica

Secretaria de Políticas para as Mulheres do 

Estado da Bahia

Secretaria de Segurança Pública do Estado da 

Bahia

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Defensoria Pública do Estado da Bahia

INFORMAÇÃO 

INEXISTENTE

Cooperação técnica entre os signatários, com vistas a possibilitar uma atuação mais

eficaz no que tange ao cumprimento de suas funções institucionais, em especial

para estabelecer intercâmbio técnico-científico, fomento e apoio logístico ao

desenvolvimento de projetos, atividades e ações relacionadas às áreas da saúde, da

educação e da cidadania, bem como o cumprimento dos Objetivos de

Desenvolvimento do Milênio (ODM) e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

(ODS) proposto pela Organização das Nações Unidas.

Fundação José Silveira - FJS 1

Alterar a redação do título e das 

cláusulas primeira e segunda do 

termo original 

29/03/2017 Não se aplica

a) a promoção da cooperação mútua entre os signátarios na área de formação, com

a capacitação de policias militares na execução de rondas ostensivas ou protetivas

especializadas denominadas de RONDAS MARIA DA PENHA - RMP, e a qualificação

dos serviços de atendimento, apoio e orientação nas ocorrências policiais

envolvendo mulheres vítimas de violência doméstica, para previnir e reprimir atos

de violação da dignidade de gênero feminino no enfrentamento à violência

doméstica e familiar; b) garantia de cumprimento das medidas protetivas de

urgência. c) dissuasão e repressão do descumprimento de ordem judicial. d)o

encaminhamento das vitimas à Rede de Atendimento à Mulher Vitimas de Violência

Doméstica no âmbito Municipal ou Estadual, de acordo a natureza das necessidades

que as mulheres vitimadas demandem junto aos organismos da Sefurança Pública;

e) a implantação ds Sla Lílas para acolhimento e atendimento qualificado às

mulheres vitimas de violência doméstica e familiar.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

TERMOS ADITIVOS - CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

MARÇO/2017

1
Prorrogação do prazo de vigência (de 

09/03/2017 a 08/03/2019)

18/03/2017

(DOE)
Não se aplica

INFORMAÇÃO 

INEXISTENTE



826602/2016
Melhorar a prestação do serviço de fornecimento de água para os consumidores

baianos, no que tange a qualidade e continuidade do abastecimento

Ministério da Justiça e Cidadania, por meio 

da Secretaria Nacional do Consumidor - 

SENACON

1

Prorrogação, de oficio, do prazo de 

vigência

(de 09/05/2017 a 05/11/2017)

07/02/2017

(DOU)
424.000,00

(a) – Informar o número do convênio principal.

(b) – Informar o objeto do convênio principal.

(c) – Informar o(s) nome(s) do(s) Convenente(s).

(d) – Informar o número do Termo Aditivo.

(e) – Informar o objeto do Termo Aditivo (Exemplo: prorrogar a vigência por mais 12 meses; reajuste do convênio etc).

(f) – Data da publicação do Termo Aditivo nos meios de informações devidos. Exemplo: Diário Oficial, jornais de grande circulação.

(g) – Informar o valor total do Termo Aditivo.

FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CNMP n° 86/2012, art. 5°, inciso II, alíneas “g” e “h”; Lei Complementar nº 101/2000, art. 48-A, inciso I; e Lei nº 12.527/2011, art. 8º, §1º, inciso IV.

Fonte da informação: Coordenação de Contratos e Convênios

Data da última atualização: 17/04/2017


